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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL. 

PROJETO BRA /11/003:  INFORMAÇÕES EM DIREITOS HUMANOS: IDENTIFICANDO POTENCIAIS E CONSTRUINDO 

INDICADORES”. 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL 013/2012 
(10 VAGAS) 

 
1. Função no Projeto: 
Contratação de consultores para assessoria técnica de sistematização da construção do Sistema Nacional de 
Indicadores em Direitos Humanos segundo Metodologia das Nações Unidas 
 
2. Nosso Número 
Número da RC criada no Atlas 
 
3. Antecedentes 
Os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, em especial a assinatura do Pacto Internacional de 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais exigem do governo brasileiro o cumprimento de três obrigações: a 
obrigação de respeitar, de proteger e de realizar direitos. A obrigação de realizar direitos é constituída por três 
elementos básicos: facilitação, provisão e promoção dos direitos. Além disso, cada uma das obrigações do 
Estado tem duas linhas de ação: a obrigação de conduta, que torna o governo obrigado a adotar políticas que 
possam efetivamente realizar o direito; e a obrigação de resultado, onde o governo deve obter resultados que 
aumentem a satisfação dos direitos. 
 
A implementação dos direitos econômicos, sociais e culturais apresenta uma série de dificuldades para os 
governos. O Comitê dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, da ONU, adotou vários tipos de enfoque - 
normativo, conceitual e prático – como guias para todos os países membros na elaboração de suas políticas 
públicas e no monitoramento dos compromissos. O conteúdo normativo dos direitos humanos contempla a 
noção de disponibilidade, de acessibilidade, de adequação e de qualidade. O Comitê adotou também a noção 
de indicadores e padrões para o acompanhamento das políticas e ações. Os estudos que serão desenvolvidos 
pela Coordenação-geral de Informações e Indicadores em Direitos Humanos (CGIIDH) vão sistematizar dados 
existentes, identificar necessidades de novos dados e criar indicadores que possibilitem aos formuladores de 
política, do governo e da sociedade civil, monitorar a realização progressiva dos DESC. 
 
Entende-se que índices muito amplos não seriam adequados para monitorar todos os DESC, assim a orientação 
a ser seguida pelos consultores é a metodologia ONU, descrita no HRI/MC/2008/3. Além da apresentação dos 
resultados, é preciso ficar evidente nos produtos a progressividade da realização dos direitos frente à 
disponibilidade de recursos. È necessário também diferenciar indicadores sociais de indicadores de direitos 
humanos; por exemplo, diferenciar um indicador de saúde de um indicador de direito à saúde. 
 
O bloco de indicadores DESC irá compor um sistema de indicadores de direitos humanos. Os indicadores terão 
várias funções para a SDH. Além de serem fundamentais para monitorar e avaliar as políticas relacionadas à 
realização dos direitos, serão também usados nos relatórios internacionais que a Secretaria e as áreas 
apresentam aos órgãos internacionais. Servirão também para usuários externos a SDH: pesquisadores, 
estudantes todas as pessoas ligadas a direitos humanos e organizações internacionais, ou que necessitem de 
indicadores com tais características. 
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Os estudos individuais referentes aos DESC devem analisar os padrões e os indicadores adequados a cada 
direito, de acordo com seus atributos. Os indicadores sugeridos pela ONU podem ser ajustados para refletir as 
reais condições dos direitos humanos no Brasil. Todos os dados devem ser desagregados com base na 
proibição de qualquer forma de discriminação.  
 
Para subsidiar o trabalho dos consultores, ora em andamento, e para ensejar a incorporação desde logo, 
nesses trabalhos, dos posicionamentos dos organismos internacionais, sociedade civil, Ministérios setoriais, 
IPEA e IBGE, serão efetuadas oficinas técnicas para detalhamento de Atributos dos Direitos Humanos e 
elaboração dos respectivos indicadores segundo Metodologia das Nações Unidas. A fim de garantir o adequado 
acesso e acompanhamento das discussões e das justificativas das decisões tomadas, tanto no que diz respeito 
à inclusão quanto à exclusão de itens no sistema, será necessário o adequado registro e sistematização, 
permitindo o monitoramento das escolhas e provendo aos novos atores um histórico consistente e coerente dos 
caminhos trilhados. A construção democrática e participativa do Sistema Nacional de Indicadores de Direitos 
Humanos será devidamente registrada e disponibilizada para aperfeiçoamentos nacionais futuros, bem como 
será ofertado a outros países um exemplo real não só de sistema nacional, mas também de metodologia de 
elaboração do mesmo. 
 
4. Nº do resultado no PRODOC/PNUD 
Resultado 1 – Produto 1.5 
 
5. Objetivos da consultoria 
Consultoria especializada para: 
Sistematização das discussões e resultados referentes à construção participativa do Sistema Nacional de 
Indicadores de Direitos Humanos segundo Metodologia das Nações Unidas em cada uma das áreas/direito: 

1. Educação 
2. Saúde 
3. Trabalho e Renda 
4. Previdência e Assistência Social 
5. Direito à Vida e à Participação em Assuntos Públicos 
6. Acesso à Justiça 
7. Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
8. Segurança Pública 
9. Liberdade de Expressão 
10. Cultura 

 
6. Descrição das atividades 
- participar de todas as oficinas técnicas e demais encontros para detalhamento de atributos e construção dos 
indicadores dos Direitos Humanos segundo Metodologia das Nações Unidas e, sob orientação da SDH, 
acompanhar e registrar todas as discussões realizadas no que diz respeito ao eixo temático sob sua 
responsabilidade. 
- sistematizar as discussões e resultados de todas as oficinas técnicas e demais encontros para detalhamento 
de atributos e construção dos indicadores Direitos Humanos segundo Metodologia das Nações Unidas, no que 
diz respeito à área sob sua responsabilidade, no formato de relatório final, o qual deverá conter a degravação 
das discussões e relatório final contendo as posições e argumentações estabelecidas, as discussões efetuadas 
e os encaminhamentos definitivos. 
 
7. Produtos esperados 
Produto 1- Relatório técnico de consolidação das discussões ocorridas nas 1ª e 2ª oficinas técnicas e encontros 
preparatórios para detalhamento de atributos e construção dos indicadores dos Direitos Humanos relacionados 
à respectiva área/direito sob responsabilidade do consultor segundo Metodologia das Nações Unidas, 
incluindo transcrição de áudio 
 
Produto 2 - Relatório detalhado de sistematização das discussões ocorridas nas 1ª e 2ª oficinas técnicas e 
encontros preparatórios para detalhamento de atributos e construção dos indicadores dos Direitos Humanos 
relacionados à respectiva área/direito sob responsabilidade do consultor segundo Metodologia das 
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Nações Unidas, contendo as posições e argumentações estabelecidas, as discussões efetuadas e os 
encaminhamentos definitivos 
 
Produto 3 - Relatório técnico de consolidação das discussões ocorridas nas 3ª e 4ª oficinas técnicas e encontros 
preparatórios para detalhamento de atributos e construção dos indicadores dos Direitos Humanos relacionados 
à respectiva área/direito sob responsabilidade do consultor segundo Metodologia das Nações Unidas, 
incluindo transcrição de áudio 
 
Produto 4 - Relatório detalhado de sistematização das discussões ocorridas nas 3ª e 4ª oficinas técnicas e 
encontros preparatórios para detalhamento de atributos e construção dos indicadores dos Direitos Humanos 
relacionados à respectiva área/direito sob responsabilidade do consultor segundo Metodologia das 
Nações Unidas, contendo as posições e argumentações estabelecidas, as discussões efetuadas e os 
encaminhamentos definitivos; 
 
Produto 5 - Relatório técnico de consolidação das discussões ocorridas nas 5ª e 6ª oficinas técnicas e encontros 
preparatórios para detalhamento de atributos e construção dos indicadores dos Direitos Humanos relacionados 
à respectiva área/direito sob responsabilidade do consultor segundo Metodologia das Nações Unidas, 
incluindo transcrição de áudio; 
Produto 6 - Relatório detalhado de sistematização das discussões ocorridas nas 5ª e 6ª oficinas técnicas e 
encontros preparatórios para detalhamento de atributos e construção dos indicadores dos Direitos Humanos 
relacionados à respectiva área/direito sob responsabilidade do consultor segundo Metodologia das 
Nações Unidas, contendo as posições e argumentações estabelecidas, as discussões efetuadas e os 
encaminhamentos definitivos; 
 
Produto 7 - Relatório sintético de sistematização de todas as discussões ocorridas em todas as oficinas técnicas 
e demais encontros para detalhamento de atributos e construção dos indicadores dos Direitos Humanos 
relacionados à respectiva área/direito sob responsabilidade do consultor segundo Metodologia das 
Nações Unidas contendo as posições e argumentações estabelecidas, as discussões efetuadas e os 
encaminhamentos definitivos. 
 
Os produtos previstos deverão ser encaminhados à SDH/PR para avaliação e, após aprovação, deverão ser 
entregues em sua forma definitiva, para registro e arquivamento, em formato impresso (tamanho A4), 
encadernado, e em meio digital (CD-ROM). 
Cada relatório será submetido previamente à para análise da SDH/PR, sendo a versão definitiva elaborada em 
02 (duas) vias e em meio digital (CD-ROM). 
Para os arquivos digitais deverão ser utilizados aplicativos do MSOffice. Na via digital de cada produto, esses 
arquivos deverão estar adequadamente organizados, com nomes padronizados que induzam ao seu conteúdo. 
Cada produto deverá compor-se de um único arquivo em MSOffice (Word e Excel). 
 
8. Qualificações profissionais 
Requisitos acadêmicos mínimos: 
Nível superior completo em Administração, Educação, Ciências Humanas, Sociais aplicadas ou áreas afins. 
 
Qualificações preferenciais 
Experiência anterior na área sistematização de informações; 
Experiência anterior em projetos internacionais; 
Experiência anterior em Conferências participativas. 
 
9. Insumos 
Honorários, passagens e diárias 
 
10. Nome do Supervisor 
Jorge Teles da Silva 
 
11. Cargo do Supervisor 
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Coordenador-geral de Informações e Indicadores em Direitos Humanos 
 
12. Localidade do Trabalho 
Brasília - DF 
 
13. Data de início 
25/3/2012 
 
14. Data de término 
06/10/2012 
 
 
Os currículos deverão ser postados até o dia 20/03/2012 para a Caixa Postal nº 3841 – CEP 70.089-970 – 
Brasília/DF. O envelope fechado deverá identificar externamente o destinatário como Projeto BRA/11/003 – 
Edital 013/2012.  

O candidato deverá elaborar seu currículo detalhando as qualificações profissionais devidamente enquadradas 
nos requisitos solicitados no edital.  Serão desclassificados os candidatos que não possuam o perfil profissional 
adequado para este processo seletivo.  Além de envio do currículo por correio, solicita-se aos candidatos 
que preencham o formulário eletrônico disponível em : http://bit.ly/Edital13BRA11003.  

A SDH não custeará despesas de candidatos para realização de entrevistas. Candidatos de outros estados, 
quando classificados, poderão ser entrevistados pelo telefone, se assim desejarem.  Obs: Conforme Decreto nº 
5.151 de 22/06/2004: “É vedada a contratação, a qualquer título, de servidores da Administração Pública 
Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, direta ou indireta, bem como de empregados de suas 
subsidiárias e controladas”. 

 
 


